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RECADASTRAMENTO
DA REDE NA RETA FINAL

A CAC agradece aos prestadores de 
serviço da Rede Credenciada que fize-
ram seu recadastramento. Até o mo-
mento, cerca de 90% da Rede atendeu 
à convocação feita pela Empresa, que foi 
amplamente divulgada nos informativos 
e no site nos últimos meses. 

O recadastramento é absolutamen-
te fundamental na relação que envolve 
a CAC, os prestadores e os associados 
do Plano. As informações referentes aos 
dados cadastrais da Rede são essenciais 
para que o Departamento de Credencia-
mento (DECRE) possa realizar o planeja-
mento de ações específicas que ampliam 
e melhoram a parceria com centenas de 
profissionais que formam  a RedeCAC, 
além de permitir a manutenção da quali-
dade necessária na prestação de todos os 
serviços ofertados a milhares de benefici-
ários no Estado do Rio de Janeiro.

Apenas através dessas informações 

fornecidas pelos prestadores o DECRE 
consegue realizar suas atividades da ma-
neira correta, tendo o devido cuidado 
para trabalhar os dados operacionais, 
títulos e os certificados de qualidade e 
recursos disponíveis de cada prestador.

O associado precisa ter sempre o 
acesso rápido e seguro quando necessi-
tar de atendimento, seja para marcar um 
simples exame, seja para ser atendido 
em um hospital. E para que isso seja pos-
sível, a única maneira é contar com as 
informações que consegue obter através 
do site da CAC, do livro de credenciados 
ou do atendimento telefônico.    

Uma das preocupações recorrentes 
do Credenciamento da CAC tem a ver 
com a discrepância que por vezes ocor-
re nos cadastros. Dentre uma série de 
problemas que são evitados com a cor-
reção das informações da Rede estão as 
glosas e as criticas. 

Outro inconveniente que ocorre 
quando os dados não estão atualizados 
tem a ver com as diretrizes adotadas 
pela Agência Nacional de Saúde Suple-
mentar (ANS), em relação à atualização 
do portal CAC. 

De acordo com a  resolução norma-
tiva nº 285 da ANS as operadoras de pla-
nos de saúde são obrigadas a divulgar suas 
redes assistenciais em suas páginas espe-
cíficas na internet. E isso só é possível se 
todos os dados estiverem corretos.  

Apesar da adesão de boa parte da 
Rede Credenciada, ainda existem pres-
tadores que não conseguiram realizar a 
atualização de dados. Por esta razão, a 
CAC, no intuito de concluir o Recadas-
tramento de toda a sua Rede e em res-
peito aos profissionais e unidades médi-
cas envolvidos, informa que prorrogou o 
prazo final para o Recadastramento, que 
será no dia 6 de JANEIRO DE 2017.    

O cadastro não atualizado implica em desativação temporária e conseqüente falha na transmissão do faturamento eletrô-
nico ou na entrega física; perda do  acesso à senha de autorizações e outros serviços administrativos, além da não  inclusão na 
próxima edição do Livro de Credenciados e na página de consulta da web.

ATENÇÃO
O DECRE informa que os prestadores que ainda fazem entrega física de faturamento 

não poderão mais fazê-lo sem a atualização cadastral. 

O recadastramento pode ser feito através da entrega dos documentos e da ficha na sede da CAC, ou em qualquer uma 
de suas representações em todo o Estado. 

Existe também um link específico na página na web, na área PORTAL TISS. Quando o credenciado acessar a área de notas 
fiscais terá de preencher todos os dados de um formulário disponível e finalizar o seu cadastro. 

Assim que o processo estiver finalizado, um email será enviado para o endereço eletrônico informado no formulário pre-
enchido pelo prestador. Neste e-mail será enviada uma mensagem para confirmação. 

É necessário confirmar o termo de aceite após acessar o link de validação.

Veja no verso quais os documentos necessários para efetuar o recadastramento >>>
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Documentos obrigatórios 
PESSOA FÍSICA

Documentos obrigatórios: (XEROX)

 - Nº do conselho regional da profissão e CPF (FRENTE E 
VERSO);
-  Comprovante de inscrição no INSS ou PIS/PASEP;
- Títulos de especialidades, Residência médica;
- Comprovante de conta bancária;
- Alvará de localização;
- CNES do consultório;
- Relação de procedimentos médicos/ exames/ cirurgias re-
alizadas com códigos TUSS (obrigatório);
- Dias e horários de atendimento

Documentos obrigatórios 
PESSOA JURÍDICA

Documentos obrigatórios (XEROX):

- Contrato social;
- CNPJ; CNES;
- Responsabilidade técnica atualizada - CREMERJ;
- Título (s) de especialidade (s) do diretor técnico;
- CPF e CRM (frente e verso) do diretor técnico;
- CPF (frente e verso) do diretor administrativo
- Relação do corpo médico da instituição com CRM, CPF e 
Especialidade;
- Comprovante de conta bancária;
- Alvará de localização;
- Relação dos procedimentos com código TUSS

OBS: No caso do recadastramento de pessoa jurídica 
ser de um hospital, é necessário o preenchimento com-
pleto da ficha de atualização da unidade hospitalar.

Srs. Credenciados, para sua maior comodidade, os DOCUMENTOS podem ser encaminhados VIA CORREIOS. 
Anote nosso endereço: 

À CAC
DECRE – Dep. de Credenciamento (Recadastramento)
Av Presidente Vargas, 463/9º andar – Centro – RJ – CEP 20071-003

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
PARA O RECADASTRAMENTO


